Premio
Professor Doutor Joaquim Romero Magalhaes

A Cémara Municipal de Loulé através da revista Al-Ulya do Arquivo Municipal de

Loulé institui o Prémio Professor Doutor Joaquim Romero Magalhaes, bienal, a fim
de galardoar estudos de investigacdo sobre o patrimonio historico e cultural do concelho
de Loulé.

O Prémio destina-se a homenagear o ilustre Professor e Historiador, autor de uma obra
historica notavel, promotor e divulgador da documentacdo histérica sob custodia do
Arquivo Municipal de Loulé e um dos mais eminentes naturais do concelho de Loulé.

Regulamento
Artigo 1°

O Prémio destina-se a galardoar o melhor estudo de investigacdo sobre o Patrimonio
Historico e Cultural do concelho de Loulé nas suas diferentes abordagens, tais como:

— Historica;

— Arqueoldgica;

— Etnografica.

Artigo 2°
Todos os trabalhos a concurso deverdo ser originais inéditos, ndo tendo, assim, sido
publicados, nem premiados anteriormente. No caso de teses de mestrado ou de

doutoramento sO serdo aceites as terminadas no ano do concurso, ou nho ano
antecedente.

Artigo 3°
Ao concurso serdo admitidos todos os autores de qualquer nacionalidade, procurando-se
particularmente estimular os jovens investigadores. As obras concorrentes terdo que ser
obrigatoriamente entregues em idioma portugués.

Artigo 4°

O trabalho vencedor tera um prémio pecuniario Unico de 4.000 euros, para além de ter a
sua primeira edicé@o publicada, obrigatoriamente, pela revista Al-Ulya.

Artigo 5°
Os autores deverao enviar cinco exemplares das obras candidatas em formato impresso,

encadernados, e uma versdo em suporte digital, pdf, até 15 de Maio, ano a que respeita o
CONCUrso.



Artigo 6°
A apresentacao dos trabalhos devera cumprir 0s seguintes requisitos:

Formato da pagina: A4.

Margens a esquerda, a direita, em cima e em baixo: 3 cm.

Tipo de letra (do texto): Times 12 pontos

NUmero méaximo de paginas (recomendacdo): 200 paginas, numeradas, excluindo a
bibliografia.

Espacamento entre linhas: 1,5.

Notas de rodapé: No fim da obra.

Bibliografia (recomendacdo): Normas Bibliograficas Portuguesas (NP).

Artigo 7°

As obras concorrentes devem ser remetidas sob pseudénimo, com a identificacdo do
autor em envelope a parte, para:

Prémio Professor Doutor Joaquim Romero Magalhaes
Revista Al-Ulya
Arquivo Municipal de Loulé

Rua Candido Guerreiro, s/n 8100-681 Loulé
Algarve, Portugal

Artigo 8°
O juri sera composto pelo Presidente da Camara Municipal de Loulé, pelo Diretor da
revista e por trés elementos do Conselho Cientifico da revista Al-Ulya, personalidades
de reconhecida competéncia cientifica.

Artigo 9°
As decisdes do juri serdo tomadas por maioria e deliberadas em ata onde constara os
fundamentos da decisdo, destas delibera¢Ges ndo havera recurso.

Artigo 10°
O jari pode propor a ndo atribuicdo do prémio por falta de qualidade das obras
concorrentes.

Artigo 11°

O juri pode atribuir Mencdes Honrosas aos trabalhos que considerar terem esse mérito.



Artigo 12°
N&o havera lugar a devolugdo das obras enviadas a concurso.

Artigo 13°
A ceriménia e a entrega do prémio serdo no dia e més comemorativos do langamento da
primeira revista Al-Ulya - 21 novembro, no ano que o Prémio tiver lugar - pelo Sr.
Presidente da Camara Municipal de Loulé.

Artigo 14°
O Prémio Professor Doutor Joaquim Romero Magalhdes, bienal, terd o seu inicio no
ano de 2020 e vigorara por tempo indeterminado.

Artigo 15°

Os casos omissos serdo resolvidos pelos promotores do Prémio Professor Doutor
Joaquim Romero Magalhaes.



